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MtNtsrÉRto DA FÂZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria4eral da Fazênda Nacional

GERTTDÂo postTlvA coM EFElros DE NEGAT|VA oE DÉBtros RELATtvos Aos rRlBUTos
FEDERA|S E À oMoA ATtvA DA uNlÃo

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de oúubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que detêrmina sua
desconsideraçáo para fns de certifi caçÁo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execuÉo íscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certiÍicação da regularidade fiscal.

Conforme disposto ilos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaüva.

Esta certidão é válida para o eslabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púJlicos da administrâÉo direta a ele vinculados. Referâ.se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à vêrificaÉo de sue autenticidade na lntemet, nos
endereços <htlp://rfu.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuikmente com bese na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitide às 13:09:03 do dia OBlO2l2O19 <hora e datia de BrasÍlia>.
Válida até 0710812019.
Código de controle da certidão: 5C49.878A.FBtíC.oíXrí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:


